
 

 

 

 

CONTRATO PATROCÍNIO DESPORTIVO 

Nº 27/2025 
 

 
Considerando que: 

 Como resulta expressamente do disposto na alínea f) do nº 2 do artigo 23º da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro, os municípios dispõem de atribuições em matéria de desporto e tempos livres, 

sendo competência dos seus órgãos, entre outros, “Apoiar atividades desportivas e recreativas de 

interesse municipal”, e deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nos termos das alíneas u) e o) do nº 1 do mesmo artigo 33º; 

 É reconhecida a importância que o desporto assume nas sociedades modernas, quer como fator 

de saúde e bem-estar, quer de sociabilidade e participação cívica e como atividade profissional 

que suscita um crescente interesse público e empresarial; 

 O direito à cultura física e ao desporto tem inclusive consagração constitucional; 

 O Município de Paredes pretende promover, estimular e apoiar essa prática, quer conjuntamente 

com as agremiações desportivas, quer por sua iniciativa própria, quer ainda com as escolas 

concelhias; 

 Os Grupos Desportivos e as Associações têm sido um parceiro estratégico e fundamental no 

desenvolvimento desportivo do Concelho de Paredes, facilitando e promovendo a prática de 

atividades físicas e desportivas, designadamente nos escalões mais jovens; 

 Em consonância com o disposto no artigo 9º do Decreto-Lei nº 273/2009, de 1 de outubro, podem 

beneficiar de patrocínios financeiros os agentes desportivos cuja atividade, nessa qualidade, 

projete internacionalmente o nome do país; 

 O Boavista Ciclismo Clube irá participar em várias provas desportivas com visibilidade a nível 

internacional, designadamente, a volta a Portugal e a volta ao Algarve; 

 O Município pretende patrocinar os referidos eventos desportivos recebendo como contrapartida a 

notoriedade e exposição daí decorrentes; 
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